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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel.

INDICÂ, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de
Leis, seja encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍaÍrte 

^Secretada Municipal de Serviços e Obras publicas - SESOP, que rcahze a

linpeza e ÍepaÍo nas bocas de lobo, na Rua Eça de Queirós, na alttta do no 650,
Bairro Alto Alegre.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 1.4 de setembto de 2020,

Dr
V, P OT,\

Justificação,

Esta solicitação vem 
^o eÍrcontro das reivindicações de vários

motadotes tesidentes naquela rua. Segundo os relatos apontados, a estrutura
precâna .vem tÍazendo vários tÍanstornos a população em dias de chuva,
deixando moradotes preocupados, com possíveis acidentes e alagamentos que
podem vir ocorrer.

Espero, pois, contar com a atençáo do Poder Executivo.
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